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Nome RG
Adilson Donizeti de Souza 30.277.238-8
Alexandre Coutinho Duboc 11.307.392-8
André Luis Gonçalves 32.660.656-7
André Luis Gonçalves da Silva 4.596.600-3
Antonio Marcos Alves de Oliveira 23.563.386-0
Bruno Roberto Médici Pereira 44.222.967-7
Caetano Mainine 28.464.633-7
Caiubi Commar 17.138.921
Carlos Eduardo Rosa 44.774.541-4
Cláudia Akemi Sato 29388741-X
Daniel Ferreira Martins Pio 25.747.214-9
Daniel Bruno Beluti 32.086.196-X
Daniel Pinto da Silva Kramer 44.093.362-6
Denis Herisson da Silva 29.348.719-4
Diego Barrozo 43.584.480-5
Domingos Sávio Cecchetti Vaz 4.825.052-6
Edgar Bortoli dos Santos 20.732.336-7
Edson Augusto Razente 26.0855.575-3-MT
Edson Tadashi Savazaki 15.609.335-2
Eduardo Camineiro Gomes 11.335.559-2
Eduardo Soares Zahn 13.196.745-9
Erica Santos Oliveira 22.974.452-7
Erica Ybarra Tannuri de Godoy 20.100.170-6
Estevão Urbinati 42.674.943-1
Euvaldo Neves Pereira Junior 9374668
Evandro da Silveira Bueno 30.329.605-7
Evandro Domingues Fernandes 27.309.660-6
Fábio Enrique Piovezan 8.265.109-7
Fábio L. Isaac 32.744.322-4
Fernando Gomes 19.178.631-7
Fernando Miqueletti 27.410.464-7
Florisvaldo Capato 23.674.105-6
Geraldo Magela Ferreira 18.566.548-2
Geraldo Rodrigues de Arruda Neto 20.147.324-0
Giancarlo Savian 25. 461.616-1
Gustavo Aidar Pigossi 22.499.795-6
Harumi Hamamura 52.538.715-8
Heitor Luiz H. Roza 36.781.782-2
Hemerson Fernandes Calgaro 233567835
Hideki Tanaka 15.661.552-6
Ilton Perpétuo de Oliveira Lima 10.205.945
Jaime Duarte Filho 4.224.472-26
Janaina Tonolli 33.148.678-7
João Amadeu Giacchetto 14.433.845-2
João Marcos Côrrea Zuin 10.577.543-5
João Rodrigues Borba 15.748.523-7
Jorge Luiz Machado 6.915.292-9
Julio Toshio Nagase 23.842.276-8
Leandro Galindo Vitor 22.729-757-X
Luis Gustavo Lopes 16.442.840-9
Marcelo Ament Giuliani dos Santos 27.800.480-5
Marcelo Leonardo 20.986.120-4
Marcelo Luiz Casteleti 25.970.580-9
Marcelo Takashi Onoe 15.797.864-3
Marcio Antônio Castilho 16.101.299-1
Marcio Aurélio Fontes Ferreira 17.437.242-5
Márcio Wagner Cavariani 10.277.086-4
Marco Antônio Gomes 22.828.706-0
Marco Roberto de Faria 22.532.022-8
Marcos César dos Santos 20.093.614-1
Marcos Martinelli 16.295.937-0
Maria de Fátima Santos Cardoso 18.225.969-9
Maria Regina Vieira da Rocha 42.989.046-1
Mario Augusto Totti 9.413.517-4
Marta Organo Negrão 23.050.456-5
Maurício da Conceição Barbosa 10.625.835-3 RJ
Maurício Konrad 20.005.547
Mauro Rubens Dall´Aglio Foss 16.516.911
Natália Joana Oliveira Scalon 22.442.629-1
Nedson Aparecido Ignácio da Silva 9.762.647-8
Newton Roberto Rodrigues 12.377.451-2
Patricia Estevam 25.779.380-X
Rafael Marcelino 43.584.554-8
Renato Theodoro Delgado 18.479.812-7
Ricardo Domingos Luiz Pereira 24.839.473-3
Ricardo Henrique Casini Chiarelli 30.245.565-6
Ricardo Santos da Silva 45.279.881-4
Roberto Santos Leitão 55.817.657-4
Roberto Savério Souza Costa 28.058.058-7
Roberto Teruo Ohmori 13.902.295
Robinson Antonio Pitton 13.499.625
Rodnei Barbosa Correia 34.391.012-3
Rosania Claudia Guerra 19.783.458-X
Sergio Tadao Okuyama 23.284.362-4
Silvio Cesar Barbosa 22.647.968-7
Wagner Ticianelli 19.199.279-3
Waldemar Pereira Fernandes 7.732.961-2
Walter Galbiatti Júnior 19.579.986-0
Washington Massao Oi 33.640.260-0
Wilson Antonio de Barros 17.693.684-1

 Despacho do Secretário, de 6-12-2019
Diante dos elementos que instruem estes autos, em especial 

o despacho da Coordenadora de Desenvolvimento Rural Sustentá-
vel às fls. 90, notadamente considerando o disposto no art. 26 da 
Lei federal nº 8.666/93 c.c. o art. 26 da Lei estadual nº 6.544/89, 
Ratifico a Dispensa De Licitação reconhecida pela Coordenadora 
de Desenvolvimento Rural Sustentável em favor da Imprensa 
Oficial Do Estado S/A, CNPJ sob nº 48.066.047/0001-84, com 
fundamento no inciso XVI, art. 24, do aludido estatuto federal 
licitatório c.c. o inciso IX e parágrafo único do art. 24, da legislação 
paulista licitatória, referente a prestação dos serviços relativos a 
contratação de certificado digital (e-CPF) para servidores daquela 
Coordenadoria. Fica a contratação condicionada ao integral aten-
dimento do r. parecer CJ nº 259/2019 e inafastável observância e 
cumprimento da legislação vigente, que é de inteira responsabili-
dade da unidade de despesa. Publique-se na Imprensa Oficial do 
Estado, como condição de eficácia do ato, após retornem-se os 
autos, em trânsito direto, a Coordenadoria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável para demais providências.

 Decisão do Secretário, de 5-12-2019
Portam os autos Processo Administrativo Disciplinar instau-

rado em face do servidor A.P. de O, RG 4.880.556-7, Auxiliar de 
Serviços Gerais, temporário, classificado, na época dos fatos, na 
Casa da Agricultura de Lençóis Paulista, do Escritório de Desen-
volvimento Rural de Jaú, da Coordenadoria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável – CDRS desta Pasta.

2º Ten PM 90140-7 Pedro Gomes 06-09-2019 45595
3º Sgt PM 886323-7 Pedro Paulo Cardoso 01-09-2016 44519
Subten PM 6983-3 Rafael Lopes Spinoza 01-05-2018 44511
Subten PM 865306-2 Reinaldo Francis Mistura 01-11-2018 44058
Subten PM 27503-4 Reinaldo Padin Martin 19-09-2018 45622
3º Sgt PM 813978-4 Roberto de Souza Oliveira 18-03-2016 44504
3º Sgt PM 850940-9 Rosimeire Aparecida Gomes de Almeida 01-01-2016 45617
Sd 1 Cl PM 941814-8 Sergio Luis de Lima 24-09-2013 Indeterminada
3º Sgt PM 47714-1 Sidney José Costa 01-06-2019 Indeterminada
Cb PM 880326-9 Silvana Furquim de Morais 01-10-2018 45230
Cb PM 960636-0 Sueli Aparecida Szul 01-05-2015 Indeterminada
2º Ten PM 874883-7 Tales Justino da Silva 01-01-2004 45600
3º Sgt PM 920600-A Valdeir Aparecido da Silva Fernandes 30-08-2019 45601
1º Sgt PM 25920-9 Valdumir Galdino Bolsoni 01-06-2006 44512
3º Sgt PM 83373-8 Valerio Ileck 01-12-2018 Indeterminada
Subten PM 73222-2 Vicente Sanches Marques 23-03-2012 44147
3º Sgt PM 874061-5 Vitor Pedro Carrara 01-01-2015 44504
Cel PM 899-A Wassimon Santos Pereira 08-07-2019 45600
Cap PM 80954-3 Wilson da Luz 09-12-2018 Indeterminada
3º Sgt PM 801573-2 Xavier de Toledo 12-01-2018 44512

 Despacho do Diretor, de 06-12-2019
Deferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por haverem concluído 

por meio de Laudos Médicos Periciais, que as moléstias as quais foram acometidos se enquadram nos termos do artigo 6º da LF 
7713-88, com a redação dada pelo § 2º, artigo 30, da LF 9.250-95, inciso XXXIII, artigo 39, do Decreto 3.000-99, Instrução Normativa 
da Secretaria da Receita Federal 15-01 e LF 11.052-04.
POST/GRAD RE-DG NOME DATA DA MOLÉSTIA VIGÊNCIA DO LAUDO
2º Sgt PM 865183-3 Ademilson Carlos Pimenta 01-03-2019 Indeterminada
Sd 1 Cl PM 125675-A Adriano Pires Prado 14-09-2011 Indeterminada
2º Ten PM 37550-A Aldo Batista Soares Rodrigues 17-07-2019 45596
Cb PM 940579-8 Altimar Sebastiao da Silva Machado 21-06-2017 44133
Cb PM 960380-8 Alvaro Cezar de Camargo Aleagi Sobrinho 22-09-2014 Indeterminada
2º Sgt PM 861150-5 Andre Luiz Salvador de Jesus 01-07-2019 45504
Subten PM 67720-5 Antonio Egídio da Silva 01-07-2018 45146
1º Sgt PM 28640-A Antonio Galvão dos Santos 01-07-2019 Indeterminada
Sd 2 Cl PM 966650-8 Antonio Marcos da Silva 01-01-1997 Indeterminada
Cel PM 61803-9 Antonio Vicente 01-10-2017 44512
Cb PM 48241-2 Aparecido Goncalves da Cruz 01-01-2015 Indeterminada
2º Ten PM 863818-7 Arenaldo dos Santos 01-01-2015 44289
1º Ten PM 72964-7 Benedito Goncalves Arruda 06-11-2018 45249
Subten PM 21986-0 Carlos Norberto da Costa 25-08-2017 44147
3º Sgt PM 853762-3 Claudinei Gomes 26-02-2019 45608
1º Sgt PM 41262-7 Clovis Julio de Souza 01-03-2012 Indeterminada
Cel PM 36008-2 Dalton Argemiro Hypolitto 01-04-2013 44148
Subten PM 792109-8 Dirceu Donizeti Melo 27-03-2019 Indeterminada
2º Ten PM 850431-8 Edson Borges 26-03-2009 44070
Sd 1 Cl PM 944475-A Edson Santos Martins 01-10-2018 Indeterminada
1º Sgt PM 39205-7 Eduardo Madrid Mottos 01-12-1996 Indeterminada
Maj PM 74957-5 Elias de Souza 26-10-2018 44511
Subten PM 76557-A Epaminondas Lima Dias 01-10-2012 Indeterminada
Maj PM 73148-0 Ernani Edson Galdino 01-04-2019 Indeterminada
1º Ten PM 62072-6 Eugenio Brando Grigolon 01-01-2011 Indeterminada
1º Ten PM 35303-5 Ezequias Bonfim dos Santos 01-01-2008 44388
1º Sgt PM 863851-9 Fabio Joaquim Gordo 01-02-2018 Indeterminada
Cb PM 813582-7 Florisvaldo Chagas 01-01-2010 45618
3º Sgt PM 780428-8 Francisco Graciano Pinto 01-12-2018 Indeterminada
1º Sgt PM 31396-3 Galdino Ramos da Silva 01-08-2019 45249
1º Ten PM 72183-2 Getulio Nunes 01-01-2017 44511
3º Sgt PM 792769-0 Gilberto de Freitas 01-10-2013 Indeterminada
3º Sgt PM 894194-7 Gilson Correia de Oliveira 01-08-2017 45622
1º Sgt PM 36979-9 Graciano Domingos Ferrarezi 01-01-2009 44147
1º Sgt PM 800195-2 Gumercindo Sposito 17-09-2019 44505
3º Sgt PM 893281-6 Hamilton Fernandes 08-08-2019 44513
Cb PM 44829-0 Jair Dib 11-09-2019 45609
2º Ten PM 73696-1 Jayme João dos Santos 03-04-2018 45623
1º Sgt PM 42703-9 João Roberto Hakime 01-01-2004 Indeterminada
Cb PM 48433-4 Joaquim Lourenço de Oliveira Neto 01-09-2015 Indeterminada
Cap PM 80321-9 Joel Afonso Francisco 27-05-2014 45608
1º Ten PM 37709-A Joel Pereira Fernandes 01-02-1997 44155
3º Sgt PM 86474-9 José Antonio de Barros 01-11-2016 44142
3º Sgt PM 89964-0 José Benedito de Andrade 01-01-2010 45617
1º Ten PM 65970-3 José Benedito Pires de Almeida 01-12-2016 Indeterminada
1º Sgt PM 28189-1 José Carlos Batista 01-05-2017 Indeterminada
3º Sgt PM 823119-2 José Carlos Rodrigues 28-04-2014 44511
Cb PM 791388-5 José da Silva Mendes 01-11-2001 44156
3º Sgt PM 813619-0 José Gilberto do Prado 01-03-2019 45621
3º Sgt PM 800282-7 José Guimarães de Souza 01-09-2006 Indeterminada
2º Ten PM 67686-1 José Semensatti Filho 01-04-2008 44139
1º Sgt PM 80078-3 José Troyano Cabrera 20-04-2006 44133
Cb PM 92884-4 José Wilson Neves Rezende 12-09-2014 44498
Subten PM 902866-8 Joselino Ranuzzi da Silva 01-10-2019 Indeterminada
Cel PM 2249-7 Ladislau Varadi 09-02-2018 44884
Cel PM 790575-A Leonardo Torres Ribeiro 12-11-2012 44154
2º Ten PM 866255-0 Leonisio Aparecido Ribeiro 10-09-2014 Indeterminada
Maj PM 15722-8 Lorival Pacheco 22-10-2019 44147
3º Sgt PM 842387-3 Luiz Carlos de Oliveira 01-07-2008 Indeterminada
1º Sgt PM 42648-2 Luiz Carlos Sinicio Neto 01-01-2014 Indeterminada
1º Sgt PM 9999-6 Luiz de Souza 01-10-2009 Indeterminada
Subten PM 901402-A Luiz Gonçalves da Silva Filho 01-06-2016 Indeterminada
Sd 1 Cl PM 152606-5 Mallone Malta Hidalgo 01-12-2016 Indeterminada
Cb PM 902347-0 Marcos Roberto Lamosa 01-01-1998 45617
1º Ten PM 35181-4 Margarida de Werk Wurzler 21-05-2019 44891
1º Sgt PM 28890-0 Milton Lopes da Silva 01-10-2014 45607
3º Sgt PM 44525-8 Nelson Benedito 01-02-2006 45590
Maj PM 831881-6 Oraci de Jesus Paulino 01-03-2018 44455
1º Sgt PM 79105-9 Orlando Gimenes Palma 01-07-2016 44865
3º Sgt PM 84716-0 Orlando Gonçalves Sobrinho 01-11-2004 Indeterminada
2º Ten PM 84125-A Osmarino Luiz de Oliveira 22-07-2019 45594
3º Sgt PM 863477-7 Osvaldo Andrade Rais 01-12-2018 44471
Cb PM 112626-1 Paulo Neimar Nunes da Silva 31-01-2010 Indeterminada
3º Sgt PM 842969-3 Paulo Roberto de Oliveira Lima 01-11-2016 44505

60654411 27-11-2019 Orlando Cortez Gertrudes Chavaglia 30-05-2017 Professor Educação Básica I 100 Companheiro
413561 04-11-2019 Mirela Gabrieli Amaral Santos Gustavo Batista dos Santos 10-01-1984 Oficial Administrativo 50 Neto (a) Menor de 21 anos
60919261 04-11-2019 Alice Riedel Assayd Irineu Grick Mascarenhas 17-04-2019 Diretor de Escola 100 Companheiro
60363724 18-11-2019 Izildinha Costa Santos Ivo Costa Santos 31-01-2014 Oficial Operacional 100 Filho (a) Incapaz
60929867 29-11-2019 Maria Fatima Dell Aringa Jayme Mendes 05-02-2019 Auxiliar Serv. Gerais 100 Companheiro
60613817 21-11-2019 Helena Francisca Esposito dos Santos Joaquim Teixeira Marinho Neto 16-09-2016 Perito Criminal de 2ª Classe 100 Companheiro
60415492 25-11-2019 Nadir Aparecida Cizotto Duarte Jose Fernando Duarte 07-03-2015 Técnico da Fazenda Estadual 100 Pai/Mãe
60920127 05-11-2019 Maria Thereza Bolzan Leocyl Bolzan 14-01-2019 Assist. Diretor Escola 100 Filho Inválido
60929171 27-11-2019 Benedita dos Santos Silva Marcos Henrique da Silva 14-02-2016 Agente Segurança Penitenciária VII 50 Pai/Mãe
60929171 27-11-2019 Pedro Benedito da Silva Marcos Henrique da Silva 14-02-2016 Agente Segurança Penitenciária VII 50 Pai/Mãe
60744744 04-11-2019 Antonio Edson Lima Goes Maria Cristina Barasnevicius 26-04-2018 Professor Educação Básica II 100 Companheiro
60929708 28-11-2019 Antonio Sergio Rosa Maria Emilia Julio Mudnutti 14-08-2017 Agente de Serviço Judiciário 100 Companheiro
60532539 06-11-2019 Caio Celso B L de Almeida Neide Stella Bianchi Lemos de Almeida 19-05-2016 Contador Encarregado 50 Filho (a) Incapaz
60532539 06-11-2019 Marcio Bianchi Lemos de Almeida Neide Stella Bianchi Lemos de Almeida 19-05-2016 Contador Encarregado 50 Filho (a) Incapaz
60429781 07-11-2019 Eliana Aparecida Vitoriano Valerio Paulo de Oliveira 14-06-2015 Ag. Pol. Classe Especial 100 Companheiro
60435845 21-11-2019 Creusa Liborio dos Santos Paulo Zanatto 29-05-2015 Agente de Saneamento 100 Companheiro
60076693 27-11-2019 Maria Aparecida de Abreu Roberto de Brito Novo 23-05-2011 Oficial Administrativo 100 Companheiro
60929521 28-11-2019 Geni Negrin Gobatto Sotrate Ronaldo Sotrate 06-04-2016 Agente de Serviço Judiciário 100 Companheiro
60427996 21-11-2019 Paulo Roberto Valenca Rosa Maria Martins Pizauro 16-10-2014 Professor Educação Básica II 100 Filho (a) Incapaz
60280327 05-11-2019 Amauri Francisco da Silva Junior Rosane Ferreira Lima 24-09-2013 Auxiliar de Enfermagem 100 Companheiro
60928217 22-11-2019 Jonio Lacio Facincni Shirley Chiaradia 28-12-2016 Auxiliar Serv. Gerais 100 Companheiro
60757356 26-11-2019 Ataide Pires Ribeiro Filho Tereza Pereira do Nascimento 25-03-2018 Escrevente Tecn. Judiciário 100 Companheiro

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 SUPERVISÃO DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DE PENSÃO 

POR MORTE MILITAR
Despachos do Diretor, de 06-12-2019
Decisões de indeferimento por falta de amparo legal às 

habilitações à pensão por morte:
REFERÊNCIA - DEZEMBRO - 2019
INDEFIRO a habilitação à pensão previdenciária requerida 

pela Sra. LOURDES TOLEDO VASQUES, em razão da morte do 
militar 1º Sgt PM RE 41.804-8 JOSE ROBERTO CORSI, falecido 
em 04-11-2019, na qualidade de companheira do militar, por 
não encontrar amparo no inciso I do art. 8º da Lei 452/74, com 
redação alterada pela Lei Complementar 1.013/07, uma vez que 
apresentou apenas um instrumento probante daqueles referidos 
no art. 14 do Decreto 52.860/08, qual seja: comprovação de resi-
dência em comum, não comprovando portanto, a união estável 
com o militar na data do óbito.

INDEFIRO a habilitação à pensão previdenciária requerida por 
FLAVIA EVANGELISTA VIANA, em razão da morte do militar SD PM 
RE 139.376-6 REGINALDO JOSE CARDOZO, falecido em 27/8/2019, 
na qualidade de companheira do militar, por não encontrar amparo 
no inciso I do art. 8º da Lei 452/74, com redação alterada pela Lei 
Complementar 1.013/07, uma vez que apresentou apenas um dos 
instrumentos probantes daqueles referidos no art. 14 do Decreto 
52.860/08, qual seja: comprovação de residência em comum, não 
comprovando a união estável com o militar na data do óbito.

INDEFIRO, à INGRID FERNANDES CORREA DA SILVA, a rein-
clusão na pensão previdenciária, em razão da morte do militar 
Sd 1ª classe PM RE: 952248 ALEX SANDRO CORREA DA SILVA, 
falecido em 28-09-2009, na qualidade de filha universitária do 

militar, por não encontrar amparo no art. 8º da Lei 452/74, com 
redação alterada pela Lei Complementar 1.013/07, haja vista 
a falta de previsão legal para concessão de benefícios nesta 
qualidade.

 GERÊNCIA DE INATIVIDADE DE MILITARES
 Despacho do Diretor, de 06-12-2019
Indeferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a 

Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por haverem 
concluído por meio de Laudos Médicos Periciais, que as molés-
tias as quais foram acometidos não se enquadram nos termos 
do artigo 6º da LF 7713-88, com a redação dada pelo § 2º, 
artigo 30, da LF 9.250-95, inciso XXXIII, artigo 39, do Decreto 
3.000-99, Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 
15-01 e LF 11.052-04.

POST/GRAD RE-DG NOME DATA DA MOLÉSTIA VIGÊNCIA DO LAUDO

2º Ten PM 930827-0 Ademir de Luna Arruda Prejudicado Prejudicado
Subten PM 17316-9 Angelino Henriques da Costa Prejudicado Prejudicado
2º Sgt PM 821867-6 Asdrubal Mendes da Silva Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 86185-5 Edney Garbim Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 901175-7 Edvaldo Ricardo da Silva Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 842246-0 Helio de Oliveira Prejudicado Prejudicado
1º Sgt PM 29649-0 Jamil Miguel Nasser Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 90159-8 João Sobral Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 840967-6 Jose Angelo Candiotti Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 811152-9 Marcos Antonio Bin Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 843507-3 Odair Divino Barbosa Prejudicado Prejudicado
2º Ten PM 85415-8 Osmair Guerra Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 952663-3 Ricardo Lodi Prejudicado Prejudicado
Cb PM 814011-1 Valdeci Martins da Silva Prejudicado Prejudicado
3º Sgt PM 91302-2 Valter Liberato Prejudicado Prejudicado
Cap PM 974784-2 Vitor Hugo Farina Prejudicado Prejudicado

 Despacho do Diretor, de 07-12-2019
Indeferindo os pedidos de Isenção do Imposto sobre a 

Renda, dos inativos militares abaixo relacionados, por não aten-
derem os requisitos legais, conforme embasamento elencado.
POST/GRAD RE-DG Militar Laudo Médico de Serviço Médico Particular - 

Art. 6, inciso II, IN RFB 1.500/2014
1º Sgt PM 35565-8 Delvair Bissi Laudo Médico de Serviço Médico Particular - 

Art. 6, inciso II, IN RFB 1.500/2014
3º Sgt PM 101372-6 Erlandes da Rocha Silva Militar não Reformado - Art. 6, inciso XIV, Lei 

Federal 7.713/88
2º Ten PM 912909-0 Marcos Ney Carlos

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAA-48, de 6-12-2019

Define responsáveis pela análise e aprovação de 
Cadastros Ambientais Rurais – CARs e projetos de 
adequação ambiental de imóveis rurais no âmbito 
do Programa de Regularização Ambiental – PRA

O Secretário de Agricultura e Abastecimento,
Considerando o disposto no artigo 4º do Decreto estadual 

64.131/19, que atribuiu à Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento a responsabilidade pela gestão do Sistema de Cadastro 
Ambiental Rural do Estado de São Paulo – SICAR-SP;

Considerando a Resolução SMA 32, de 3/4/2014, que esta-
belece as orientações, diretrizes e critérios sobre restauração 
ecológica no Estado de São Paulo, e dá providências correlatas;

Considerando a Resolução Conjunta SAA/SIMA 01, de 
12/3/2019, que conferiu à Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento a competência para regulamentar, planejar, implementar, 
coordenar e monitorar toda a atividade de desenvolvimento 
rural sustentável em propriedades rurais privadas com o objetivo 
de implementar a Lei federal 12.651/12, e viabilizar os progra-
mas de regularização e adequação ambiental nas propriedades 
rurais, bem como para analisar e homologar os Cadastros 
Ambientais Rurais - CARs de tais imóveis, e

Considerando a Resolução SAA 17, de 11/6/2019, que atribuiu 
à Assessoria Técnica do Gabinete da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento a competência para a gestão do Sistema de Cadas-
tro Ambiental Rural do Estado de São Paulo – SICAR-SP e atendi-
mento a demandas relacionadas ao SICAR-SP no âmbito da Pasta;

Resolve:
Artigo 1º - Ficam os servidores relacionados nos Anexos I 

e II desta Resolução, sem prejuízo das demais atribuições da 
função, responsáveis pela análise ou aprovação de Cadastros 
Ambientais Rurais – CARs e de projetos de adequação ambien-
tal de imóveis rurais no âmbito do Programa de Regularização 
Ambiental-PRA, na seguinte conformidade:

I - Anexo I: servidores responsáveis para analisar ou aprovar 
CARs e projetos de adequação ambiental; e

II - Anexo II: servidores responsáveis para analisar CARs e 
projetos de adequação ambiental.

Parágrafo único – Ficam atribuídos aos servidores de que 
trata este artigo os seguintes perfis no SICAR-SP:

1. “CAR Gestor” aos servidores indicados no Anexo I, e
2. “CAR Técnico” aos servidores indicados no Anexo II.
Artigo 2º - A distribuição das demandas atenderá o disposto 

entre os servidores relacionados nos anexos desta Resolução.
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando as resoluções SAA 38, de 24/9/2019, 
SAA 44, de 18-10-2019), SAA 45, de 1°/11/2019, e SAA 46, de 
6/11/2019 (PSAA 6.125/2019).

Anexo l

NOME RG

Antonio Carlos Cruz Macedo 23.563.386-0
Antonio Eduardo Sodrzeieski 12.693.026-0
Carlos Alberto de Luca 7.691.007-6
Carlos Henrique de Paula e Silva 14.018.090-4
Claudio Antonio Baptistella 18.036.992-1
Cláudio Giusti de Souza 12.742.322-9
Cláudio Hagime Funai 18.345.364-5
Cristiano Geller 14.308.961-3
Eduardo Silva Telles Bicudo do Valle 29.010.442-7
Eliseu Aires de Melo 11.489.668-9
Emmanuel Afonso Souza Moraes 16.342.205-9
Everton Aparecido da Silva Ferreira 32.081.869-X
Fabiana Ferreira da Costa Gouvea 30.165.169-3
Felipe Melhado 28.263.731-X
Felipe Monteiro de Almeida 29.008.458-1
Fernanda Santos Fernandes 29.524.726-5
Flávio Rizi Junior 22.796.710-0
Francisco Caetano de Paula Lima 16.424.795-6
Gustavo Ferraz de Arruda Vieira 33.316.669-3
Haley Silva de Carvalho 21.403.162-7
João André Miranda de Almeida Prado 17.806.231
José Roberto Leite Ribeiro Filho 29.542.122-8
Josué Fermino dos Santos 18.890.593-5
Júlio César Thoaldo Romeiro 28.191.910-0
Leonardo Sanches Mascarin 33.213.260-2
Luis Gustavo de Souza Ferreira 19.130.029-9
Luiz Carlos de Carvalho Leitão 6.392.712-3
Maíra Formis de Oliveira 42.901.915-4
Marco Aurélio Fernandes 28.801.002-4
Marco Aurélio Parolin Beraldo 22.415.099-6
Marcos Jonatan Amici Jorge 17.768.173-1
Mauro Leitão Linhares 05.380.713-7
Mônica Lais Storolli 19.138.945-6
Nestor Jamami 15.725.214
Paulo Cesar da Luz Leão 9.438.474
Paulo Sérgio Martin 17.606.928-8
Pedro Cavallini Neto 8.882.374-7
Pedro Cesar Barbosa Avelar 9.872.067-3
Rodrigo Baccan 25.320.941-9
Rodrigo Luis Lemes 43.215.956-3
Rolando Salomão Carvalho Custódio do Nascimento 29.311.029-3
Sérgio Luiz Villas Boas Tambará 8.427.256

Anexo II


